
INDICAÇÃO Nº 
2691
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos para a aquisição de 01 (um) veículo, para o município de Barra do Chapéu. 

JUSTIFICATIVA

Considerando-se que município de Barra do Chapéu é essencialmente agrícola, é fundamental a manutenção de suas estradas rurais em boas condições de uso, de forma a não prejudicar o acesso e o escoamento da safra agrícola. 

No entanto, sua frota de veículos é pequena e insuficiente, além de se encontrar em precário estado de conservação, exigindo constantes reparos da administração municipal, o que prejudica o escoamento de sua produção.

Dessa forma, se o município contar com este veículo, certamente estes transtornos serão minimizados, o que beneficiará sua população e contribuirá significativamente para o desenvolvimento local.

Como Barra do Chapéu não dispõe de recursos próprios para realizar um investimento deste porte necessita, para tal, do apoio do estado. Assim, reconhecendo a importância e urgente necessidade em se atender à demanda supramencionada, contamos com o apoio dos Nobres Pares na aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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